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Aos vinte dias do mês de Junho do ano dois mil, Edificio dos Paços do 

Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Avc iro, reuniu ordinariam ente a 

mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de f
Miranda, c com a presença dos Srs. Vereado res. Dr. José Augusto Machado Ribeiro 

Gonçalves. Eng." Manue l Ferreira da Cruz Tavares, Domingos Jose Barreto Cerqueira , 

Dra. Maria Antónia Car ga de Vasconcelos Dias Pinho c Melo e Eng." Eduardo Relmiro 

Torr es do Couto 

Pelas 15 horas foi dec larada aberta a presente reunião 

EALIAS: • Foi deliberado, por unanimidade, jus tificar as faltas dadas pelos 

Srs. Vereadores Edua rdo Feio, Jaime Borges e Prof. Ce lso Santos . 

"PRQ\ 'AÇÃQ n F ArTAS : . Foi deliberado. por unanimidade, aprov ar as 

actasn "" 18 e2 1. 

HFS! )!\10 m Á.Hl o IM T FS0I1HAlU A ' • A Câmara tomou 

conhecime nto do balan cete da tesouraria relativo ao dia 21 de Junho, corrente, o qua l 

acusa o seg uinte moviment o em dinheir o: - Saldo do dia amerior em operações 

orça mcma is - trezentos e oitenta e nove milhões cento e sessen ta mil duzentos e sete nta 

e três escudos e nove centavos; Sa ldo do dia anterior em operações de tesour aria 

sessenta e cinco mi lhões duzentos e um mil trezentos escu dos; Receita do dia em 

operações orçamcntais - trezentos c sessen ta c sere mil quatrocentos e noventa escudos ; 
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R" " " do di, em operações de tesouraria - O,,,"" e '""'O mil cento e trinta " ""'O ~ 
escudos; Despesa do dia em operações orçamcntais - trinta e cinco milhões seiscentos e /7/ 
quarenta c tr ês mil setece ntos e sessenta e sele escudos; Despesa do dia em operações de 1S:3 
tesouraria - zero escudos; Saldo para o dia seguinte em operações orçarnentais -~ 

trezentos e cinque nta e três milhões oitocentos e oitenta e três mil novece ntos e noventa 

e seis escudos e nove centavos; Sa ldo para o dia seguinte em operações de tesouraria 

sessenta. e cinco milhões duzentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e trinta e quatro \ ~ 
escudos X 

~TRl!IllRAS_ DE...-AÇ lJAS PUJV!A I~~UAS_DA 

p\Tr l A nOQ I I R O~I~ t:...LX E.C..L..C.i!!..~l UR O~ 

DA....f:O.:'S.I: - Em consonância com a infor mação prestada pelo Departam ento de 

Projectos e Gestão de Obras Municipais, foi deliberado, por unanim idade, proceder à 

abertura de conc urso limitad o, nus termos da alínea h], do n." 2, do art." 48~ do Decreto

Lei n." 59/99 , de 2 de Março, para a realização da empreitada em epígrafe, para o qual 

se prevê uma estimativa de treze milhões novecentos e oitenta e um mil c quinhe nms e 

dois escudos 

Mais foi del iberado, tamb ém por unanimidade, aprovar o caderno de 

encargos e programa de concurso respectivos 

P.NiJM~Ir\ç lo DF AB Rl ]A:\l F NIOS i"A t' HH:I lt"S IA D E 

SA.'S.L\ _J (~: - Considerando uma infbrmaçâo prestada pelo Departame nto de 

Projec tos e Gestão de Obras Municipa is, a Câmara deliberou. por unanimidade, 

proceder aabertura de concurso limitado, ao abrigo da alinea h), do n." 2, do art." 4 8 ~ do 

Decreto-Lei n." 59/99, de 2 de Março, para a realização da empreitada em des taque, 

prevendo-se uma estimativa de dezoito milhões trezentos e sessenta e do is mil c 

trezentosevi nte ecineoescudos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar o respectivo caderno de 

encargos e programa de concurso, os quais se encontram juntos do corr esponden te 

processo 
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~ 
.f..Q.R;'!u:nl~QUlS ! CÃO DE 11\\1CA \I L\O GR UA: - Face a 

uma informa ção do Departamento de Serviços Urbanos, o Executivo deliberou, por -&
unanim idade , proceder à abertura de concurso púb lico para o fornec imento de um 

camião grua, prevendo -se uma estimativa de custos na ordem dos dezasscte milhões e --r-7 
quinhentos mil escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor ~~ 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, aprovar o caderno de enca rgos e 

programa de concurso respec tivos, os quais se encont ram jun tos do respectivo processo t1:S. 'H \ -f' SIR ll Tl !RAS NA ZO:'SA 1;"<iJ)( !SIRI AJ Il E I\ROE I R.\ EM 

.J.::..S..Gl.!. : - Em sequênciada del iberação toma da na reunião de 30 de Março, últi mo, 

e de acordo com a informação dos serv iços mun icipais com petentes. foi deli berado, por 

unanim idade , transmi tir aos interessa dos que a deliberaç ão da Câm ara vai no sent ido da 

adjudicação da empreit ada acima menc ionada ser feita à Firma ROS AS 

CON STR UTORES, LDA., pela importância de vinte c um milhões trezentos e quarenta 

e dois mil novecen tos e setenta e três esc udos, acresc ida de IVA à taxa lega l em vigor 

Mais foi deli berado que, caso não sejam aprese ntadas a legações pelos 

concorrentes, a adjudicação e a minuta do contr ato, conside ram-se aprovadas. 

1:lllL"i t;CD.1 t~.l·.u.C.ACÃ.0----.l1 L..C.A !.X J L1 !A R I A EJ\.! 

Al l ll\1í NJO F M S I!H SI ITIIICÃO IM F X IST t'NIF NAS n e m AS N ", F N " 

lil...D.J::....~UJo~ tXJl.L\ R : . De acordo com a informação'dos serviço s mun icipais 

competentes e em consonância com o despacho superior de 14 de Abril. último , que 

procedeu à abertura de concurso limitado para a execuç ão da empreitada acim a 

referenciad a, foi deliberado, por unan imidade , adjudicar a mesm a à Furna ARJUAl\. 

LDA., única concorrente, pelo valor de um milhão seisc entos e vinte e cinco mil 

escudos, acrescido de IVA iataxa legal cm vigor . 

Mais foi de liberado que, caso não sejam apresentadas a legações pelos 

concorre ntes, a adjudicação considera-se aprovada 

. 'O U:,,\E ClI\1 F NT O t' AI" ' C A,C ÁO n E CAIXII 11 'RI A E:\ I 

AI D l b riJO t'I\ ! S!,R STIlL;IC '\O lU t' X 1STtlYI~ ºl.ALM 
0 111:"'1" !)O Plc\nO t' i\JA:\lOnE IRO: • Em con formid ade com o despacho 
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~ 
superior. de 14 de Abril, ultimo, que procedeu à abertura de concurso limitado para a 

execuç ão da empreitada acima mencionada, e face à informação dos Serviços &
Municip ais competentes, foi deliberado , por unanimidade, adjudicar a mesma à Finna 

ARJUAN, LDA. única concorren te, pelo montante de 11m milhão novecentos e setenta e 

cinco mil escudos, acrescido de lVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi delib erado que. caso não sejam apresentadas alegações pelos 

concorren tes. a adjudicação considera-se aprovada. 

~Ql) t_.M..!.LRD S _N A lUl A DOS ERYJDEJR.Q.S - Dando 

continuidade à deliberação tomada na reunião de 20 de Abri l, ultimo, c co nforme a 

informação dos serviços municipais competentes, foi deliber ado, por unanimidade, 

transmitir aos interessados que a deliber ação da C âmara vai 110 sentido da adj udicação 

da empreitada em destaque ser feitaaFirma CO'S$TRUTO RA DO COR GA, S,A.• pela 

importância de dois milhões seisce ntos e nove mil e oitocento s e vinte escudos, 

acrescida de IVA à Taxa legal em vigor. 

Mais foi de liberado que, caso não sejam apresentadas alegações pelos 

concorrentes, a adju dicação considera-se aprovada 

\ IE HCAUO I\II! NIC IPAI D~AG º-.- SI:\"ALÉT!..CA 

ThILR Iº--R_F......EXIEJUUR: - Foi presente o processo respeuant e à empreitada em 

epígrafe. cujo concurs o foi aberto por despacho superior, acompan hado da in forma ção 

dos serviços munici pais competentes, tendo sido deliberado, por unanim idade, informar 

os concorren tes que a intenção da Câmara vai no sentido de a adjud icação ser feita à 

Firma AUOJODECO R, LDA., pelo valor de um mi lhão seiscento s c sessenta e cinco 

mil seiscentos e cinquenta escudos. acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

\-fais foi del iberado que, caso nào sejam apresentada s alegações pe los 

concorrentes. a adjudicaçào considera-se aprovada 

l~Y I::.l'f[ARlAÇ ÃO R F C O :"\CII I AC ÃO E ,' VAI IACÃO_DE..BE.ri 

;\IÓVFl S _DA -.C.L\~I.AR-:\ ;\1UNIClPAl IH' AVFI R!): . - Foi presente o processo 

acima referenciado, acompanhado do Relat ório do Júri do Concurso, lendo sido 

delibe rado, por unan imidade, transmitir aos interessados que a delibe ração da Câmara 

~f
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vai no sentido de a adjudicação, ser feita à Finn a SIGHT PORTUGUESA ~ 
INf O RMÁ TIC A, LDA., pela impo rtânc ia de onze milhões c novecentos e vint e mil 

escudos, acresc ida de IVA à taxa lega l em vigor, para um total de vinte mil bens tl: 
Mais fOI deliberado que , caso não sejam apresentadas quaisquer alegações c?7 

pelos concorre ntes a adjudi cação e a mmu ta do contrato conside ram se apro vada s ç; 
tU rsçlO~Al IS:\ JO MUN ICI PAl I' tSS ( ) \ L...IL~ 

DESPE SAS DE R~RE.sE N 1~!:.Ã!!i - Pelo Sr Presidente fOI apresentada a 

seguinte propo sta 

"Considerando que o Decreto-Lei n" 5 14/99 de 24 de xovembrc. estabelece, 

entre out ras matérias, o Estatuto do Pessoal Dirigent e; Considera ndo , que nos termo s do 

an" 14°, n° 4 daqu ele dip loma, com pete à Assemb léia Mu nicipal, medi ante proposta da 

Câioa ra, concede r o abono de despesas de representação ao pessoa l di rigente das 

"ám aras Municipais; Con sidera ndo ainda que o monta nte mensal e anual do sup lemento 

por despesas de representação, bem como a respectiva actua hzaç ão, são fixadas nos 

termos do art" 34°, n02. da Lei 49/99, de 22 de Junho; Atendendo a que pe lo despacho 

conjun to n" 625/99. publicado no Diário da República n" 179, ll l Série. de 3 de Agosto 

1999, foram definidos os valores do suplemento por despesas de representação dos 

dirigentes da Admi nistraç ão Pública, com efeitos a partir da entrada em vigor da Lei 

49/99 , de 22 de Junho; Considerando que o Decreto-Lei 514199. de 24 de Nove mbro , 

manda aplicar o des pacho conj unto nO 625199: Prop on ho, que a Câmara delibere 

submeter à aprovação da Assemb leia Municipal ao abrigo do n" 4 do art" 14 do Decreto

Lei 514/99 , de 24 de Novembro, o seguinte: 1 - Atrib uir aos di rigentes da Câmara 

Municipa l e do s Serviços Municipalizados, a título de suplemento mensal por despesas 

de representaç ão. os segu intes mo ntantes: Directo r Delegado - 136 .325$00; Director de 

Departamento - 54.530S00; Chefe de Divisão . 34.130S00 . 2 -Os montantes referidos 

serão automáticamcnte acrualizado s na mesma percentagem da actu ahzaçâo salarial 

anual da função púb lica e representam um encargo mensal de 1.084.5 15$00; 3 - A 

atrib uição do referido suplemento produzirá os seus efeitos desde es ta data." 

A presente propos ta mereceu aprovação, por unanimidade. 
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~ 
AITF R \ C i u.....n..u..sAS..S.ll.C.lAÇÀ~E_Mll.IS.J.dfJ..Q.S...PA RIA - ~ 

~A:rL!T9-'s : - O Sr. Presidente de u conhecimento da proposta de alte ração a alguns 

artigos dos Estatutos da Associação de Municípios da Ria, deco rrente da Lei n" 172/99 , -:::.r7 
de 21 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico Com um das Assoc iações de pcl.
Munic ípios de Direito Público. 

:\05 termos do arr" 4° da citada Lei, foi delibe rado, com a abstenção da Sr.4 

Vereadora Dr". Maria Antônia, apr~ var as al.terações propostas e submeter o documento 

em causa aaprovação da Assembléia Municipal. 

A Sr." Vereadora Dr.' Maria Antónia fez a seguinte declaração: "A minha 

abstenção 1'11I relação li alteração dos Estatutos da AMRJA deve -se apenas à 

posslhilidl.Ule da fi xação de um quadro de pessoal que , em prmcimo lerá 51'15 pe ssoas . e 

constnuír à um encargo mensal de mais de cinco /11I/ contos, mas 111/1' se prevê venha a 

ser mUl!o alargado. Não sabemos qual vai ser o número de [uncsonários a contratar 

numa "rfase", quais os encargos financeiros para os J/Ulllcípios envolvidos. S/lrge

me tombem a dúvida do "limite temporal." desses fu ncionários lia AMR/A, lima VI': que 

IliIo es t ão definidos os ohjectivos da associaçã o, lima vez concluído o sistema de 

despoluição da Ria, Por OUlro lado alargar e aprofun dar competéncios que podem ir 

ate à gestào de f undos comu nitários no m iar de mais de vinte milhões de contos 

levanta-me outra quest ão defi mdo: o que fica então a fa zer a ~/MR/A ? Numa primeira 

apreciação parece tratar-se de lima duplicação de estruturas , com o respectivo encargo 

financeiro , que leremos todo s que pagar . Co m tomas dúvidas não gostaria de aprovar 

"no vazio " 

o Vereador Eng. Eduardo Relmiro COUlO, apresentou a seguinte declaraçâo 

de vo(O:'Tolo [avoravelmeme t1 Associação de Municípios da Rw necessita de ser 

estruturada de 11Im/o a criar condições de gestão eficazes da sua acnvida de, para mais 

quando consideramos um quadro de nOl'OS competências e prOJeCIOS no contexto desta 

AHociação Aliás não faz ia sentido que esta Assodaçrio, tendo em mãos oroject os de 

grande reteváncm não pudesse operacionahear um quadro de pessoa/ permanente 

naturalmente /I('ccssário para o desenvolvimento dos projectos . considero que as 

relações precárias de trabalho não são uma boa soluç ão para esta entidade. Acredito 

amda que esta Associação poder á, 11m fut uro próximo assumir mui/as novas 
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compet ências ' /0 contexto regional da Ria. nomeadamente, fUI energia. na ges llio de 

~ f unções dos territ ório da Ria. em projectos supra-municipais neste contex to regional. 

entre outras: " 

~// 

I::.): POSICÚF S t'X H TCÃO DO C U ÁI OGO D \ EXi'illlC\Q ..m: ~& 
.. 5 0 " TI '8 .,S D E JO A,o CU I U E I R O : - Presente o processo par a a execuçã o do 

catálogo da Exposiçã o " Macho/ Fêmea" - .esculturas de João Cutileiro. cujo con curso fOI 

aberto por despacho do Se Vereador Jaime Borges. Lida a infor mação prestada pela 

Comissão de Avaliação das Propo stas, a qua l se dá aqui por transcri ta, foi deliberado. 

com a abstenç ão da Sra. Vereadora Ora. Maria Antônia , informar os interessados que a 

delibe ração da Câmara vai no sentido da adju dicação ser feita á Firma Rainho & Neves, 

Lda., para a realiza ção de 1500 exemplares pela import ância de cinco milh ões e vinte e 

c inco mil escu dos, acrescido de IV" à taxa legal em vigor 

llAIl LH.AS .lHUl'SICIM !..S :- O Sr. Pres idente deu conhecimento que, face 

às dificuldades que têm surgido para se estacionarem as viaturas mu nicipais. foi 

solic itado ao Fórum Aveim informa ção sobre o valor do aluguer de viaturas, dur ante 24 

horas por dia c que o preço apresentado, tendo em cont a a ent idade requ is itante e o 

numero de viaturas , foi de onze mil escudos por viatura e por mês, para um tota l de 

qumze vraturas 

Foi delib erado, por unanimidade, aceitar a proposta apresentada . pelo que o 

estacionamento das viaturas municipai s passam a efectuar-se a part ir do próximo mês de 

Julho 

UltC \\I F NT0!21100 - 5~ ,\~: . Após analise do respect ivo 

documento, foi deliberado. com a abstenção da Sra. Vereado ra Ora. Maria Antó nia, 

aprovar a s- alteração ao orçamento ordinário do ano em curso , a qual importa na 

quantia total de quatrocentos e doze milhões duzentos mil escudos , e se enco ntra 

elaborada nos termos da legislação em vigor . 

A Sra. Vereadora Dra. Maria Antónia disse que se abstinha em coerên c ia 

com a sua votação aquando a discussão e aprovação do Orçamento 
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~E...AcrIY IQAllt'SI2QQQ 3' AI It' HAC f\'O : - Foi de liberado , 

com a absten ção da Sra. Vereadora Ora. Maria Antórna, aprova r a 3" alteração ao Plano 

de Acuvidade s para o ano em curso, cujo montante se cifra em setenta e três milhões 

seiscentos mil escudos . 

A Sra. Vereadora Dra. Maria Antónia disse que se abst inha em coerênc ia 

com a sua votação, pelos mesmos motivos j á menc ionados na deliberação anterior 

~.EGl!E Sl i\ J>FJ: IXº : - Foi deliberado, por unanimidade, 

conceder um subsídio à Junta de Freguesia de Eixo, no valor de cinquent a e um mil 

setecentos e cinque nta escudos, destinado ao pagame nto do aluguer de uma recuo

escavadora , necessária fi realização de traba lhos no Bairro dos Momes de Azurva 

- ro i ainda apreciado outro oficio da Junta de Freguesia acima mencionada. 

tendo sido deliberado, também por unanimidade, atribuir um subsi dio à mesma no valor 

de qu inhentos e três mil e cem escudos. para a regularização e abertu ra do caminho do 

Vale dos Pinheiros 

1.L..U..M.lli.Au..ri.:JJ~CQS VER DE S DO BAIRRO pt" 

.s.A:'iI.lA GQ : - Em co nfonn idade com a informação prestada pelos serviços mun icipais 

competentes, foi del iberado, por unanimidade, proceder fi a~ert u ra de concurso , por 

ajuste directo, ao abrigo da alinea d), do n.· 2, do art." 48°, do Decreto-Lei n." 59199,de 

2 de Março, para a renovaç ão da iluminação pública dos espaços verdes de Santiago. 

prevendo-se uma estimativa orçamental no valor de três milhões ci nco mil e novecentos 

escudos 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, aprovar o cade rno de encar gos e 

programa de concu rso respectivos, os quais se encontram juntos ao respectivo processo 

C":SI RO SOCIAl .. PAROQl II 41 DE S ·\ NI O ':\ :"i[)Rt IJE 

~~ : • Foi presente uma informação prestada pelo Centro Social e Paroqu ial de 

Santo André de Esgueira, a solicitar a execução de um gradcamenlo, dada a falia de 

protecç ão e de segurança nos espaços exteriores. 

1 
:
jr7

Acta n" 26, de 26 de Junho de 2000 - P ág. ti 



~
Ao Câm ara deliberou. por unanim idade , auto rizar qu e os serv iços municipais 

procedam ~xecll ção de um gradca rnento no exterio r daquela Institu ição. prevendo -se à 

uma estima tiva de custos na ordem dos duzentos e cinqüe nta e dois mi l e oitocen tos 

escu dos , acresci do de IVA à taxa legal em vigor . q 
fJillÇ R .\ .\ L\ S FR Y'CO VOl l J1ITÁl{IO_J::~>RUJJ.J::lU ~r 

::J1I.Yt::J'tiJ.!LJ l;..LB!I.!LIL1J.) CA-~: . Foi presen te uma infonn ecão dos 

Serv iços da Juventude a dar nota que esta Càm ara Municipal, pe lo terceiro ano 

cons ecuti vo, irá receber mais seis jov ens volunt âno s, duas gregas, um franc ês. um 

ita liano, uma sueca e uma espanhola. no âmb ito do Proj ecto em ep ígrafe, o qua l terá a 

duração de seis meses. com início em 3 de Julho. 

Deste modo, foi del iberado, por unanimidade, de acordo com a referida 

informação. autorizar a realiz ação de des pesas de alojamento. alimentação c despesas 

adrmnistranvas. até ao monta nte da comparticipação da Câmara neste Projecto. ou sej a, 

um milhão quin hentos e cinquema e sete mil esc udos, sendo tamb ém autori zada a 

utilizaç ão de uma conta bancár ia para a real ização dos pagamentos necessário s. que sej a 

iudigita da. nos Serviços de Con tabilida de, a pessoa que ficará respon sável pela gestào 

contab ilistica deste Projec ro e, final mente, que sej a providenciado junto dos SMA. seis 

passes soci ais, para que os vo luntários possam unhza r os Transporte s Púb licos Urbanos 

na deslocação para os lugares de estágio. 

11!! I\1IN \ CÕ FS pt' N HAI : . Na scq uência da deliberação tor nada na 

reunião de 13 de Janeiro. do ano em curso, na qual ficou dec idido atrib uir um subsidio 

de valor a defini r, para pagamento da dívida respeitar ueas ilum inações de Natal, o Sr 

Presidente deu con hec imento do parecer elaborado pelo Gabinete Jurídi co apó s reunião 

entre os mandat ário s da Firma MO NICAS, de Maria de Lurdes de So usa Alves. e da 

Assoc iação Com erc ial de Aveiro , relativamente a acç ão ordin ária que deco rre no 

Tribunal Judic ial de Aveiro. Segund o o mesmo parecer, a ACA esta ria disposta a pagar 

a quantia de três mil contos pelo que, neste pressu posto , a Câ mar a teria que assumir o 

pagamento mín imo de doze mil contos 
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~
Face ao exposto, o Sr. Pres idente subemeteu à consideraç ão de todos, o 

pagamento da qu antia de doze mil contos à Firma MÓNI CAS, de Maria de Lurdes de . 

Sousa Alves. o que mereceu a aprovação do Exec utivo. . 

~!)1AGOIFCA M UNI CIPAl D F ArE IBO B f GI 1J t\:\l E NI O DE 

~.E!fIQ: - Foi distribuído por todos os Srs. Vereadores um exemp lar do 

doc umento em epígrafe. o qua l. por unanimid ade. foi deliberado con siderar aprovado e 

fica a fazer parte integrante da presente acta Q~ 
Qll'SIRAT= Ql; RAMA li [)E SE NVOI VJ!\lF NTO 

~Q: - O Sr. Vereador Jaim e Borges deu conh ecimento da s minu tas de 

protocolos a celebrar com as entid ades a seg uir mencionadas. tendo em vista a 

promoção e divulgação dos projectos desportivos de formação e com petiçã o. jun to das 

cama das infa nt is e j uve nis, em que a Câmara se compromete a pres tar apoio financeiro, 

nos seguintes montantes mensais: Grupo Desportivo de Azurva - duzentos m il escudos; 

Clube Estrela A:ul - duzen tos mil escudos; Futebol Clube do Bom-Sucesso - trezentos e 

cinquenta mil esc udos; Associação Recreativa e Cultural da Barroca - duzentos mil 

escudos ; Frente tmpu ísionadora de Desporto e Cultura - du zentos mil escudos 

Os protocolos em questão vigoram pelo prazo de um ano, inic iando a sua 

vigência na data da sua assinatura 

o Sr. Vereador Eng." Behni ro Couto fez a segu inte decla ração "A 

propós ito deste ponto. quero lemb rar uma necessidad e que me parece urgente e que se 

pretende com o reforço da estrutura dos serviços de desport o desta Câma ra. Parece-me 

que a dinâmica das cole crividadcs e comp lexida de do sistem a ex ige um serviço de 

desporto mais prcfis sionalizado e permanente. Qu estões como a carta desporti va, a 

gestão de infra-estruturas existentes e aquelas que se prevê que venham a ex ist ir a médio 

prazo, bem como a coordenaçã o de acontecimentos desport ivos, a agenda desportiva, os 

jogos Luso-Espanh óis, entre outras iniciativas que eventualme nte a Au tarquia poder ia 

ter uma inte rvenção, como vem aconte cendo com organ izações de acontecimen tos 

despo rtivos internacionais, merecem uma maior atenção a es te serv iço. Rece ntemente 

outros serv iços, como a cultura e a Juventude tiveram reforços da sua es trutura 

profiss ional, de ixando o despo rto como um "parente pobre" que con tinu a a contar com 
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um único funcionário tanto quanto sei. Penso por isso que valerá a pena reflecrir sobre o 

reforço deste serviç o, capa citando a Autarquia para melhor intervir neste dom ínio." $Y 
E..E':frA LD A.---.R~~---º RÇAME.."il!l : • Face á 

informação n." 68/2000, prestada pela DIvisão da Accão Cultural, 3 qu al aqu r se da 

como transcrita, foi deliberado , aprova r o programa e respectiv o orçam ento , anexos à 

informação, para a realização.das Festas da Ria, .que terão lugar de I-' de Ju lho a 1-' de 

Agos to corrente. 

rARQ~~l~ALJ~~tillli.Q - A Câmara tornou 

conhecimento do Programa elaborado pelo Departamento de Cu ltura e Turismo para a 

realização de um ciclo de con certos, a levar a efeito no Parque Municipal por Bandas 

Filannónicas, intitu lado "Son s do Cor eto", com o objectivo de dinami zar e animar 

aquele loca! ao fim da tarde, bem como reavivar a importância que as ba ndas tinham 

junto do públic o. 

Foi deliberado. por unanimidade. aprovar o respect ivo Programa, bem como 

as des pesas corr espo nden tes, esumadas na quantia de um milhão e quatroc entos mil 

escudos 

E:~...llE..1!.A.! l.AI!!>..J::..Jt.QCA: - O Sr. Ve.reador Jai me Borges deu 

conhecim ento que irá decorrer de 4 a IS de Setembro do corrente ano. mais um Estágio 

de Bailado e Dança, no Centro Cultural e de Con gressos de Ave iro. 

Por propo sta do Sr . Vereador, e dado que es te evento tem como objccnv c 

principa l divulgar o bailado e a dança nas suas mai s diversas tendênc ias e promover a 

descentralização da dan ça como expressão social e artística, desenvolvendo vári as vias 

da expenmemaçêo coreográfica, foi deliberado, por unanimi dade. aprovar a realização 

do mesmo e. bem assim. auto rizar o pagam ento das despesas que se tomem necessàn as, 

ate ao montant e de três milhões de escudo s. 

')JE.Ill:dI!V ....M.llliKlfAL......Dl::_SAtfDA!LQ: - Face ao requerimento 

apresenta do por Maria Josefa dos Santos Leilão Maga lhães, prop riet ária da loja "W", 

~ 
Q~J 

,}-.,y 
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sita no MercadO, de San tiago Avei ro, foi d,""'"do, P'" unanimid ade concordar com a ~~ 
propo sta de alteração de ramo de comércio de charcu turia I queija ria, para perxana 't25 

Mais foi de liberado. também por unanimidade, autori zar a venda da referida 

IOja .a 1 , O a req, uerente de celebrar p,ro, iamcntc ,' ~,0',0 Manue l de Jesus ,ROCha•. tcnd ev ~.> '1~ 
escrit ura de compr a com esta Autarquia , uma vez que foi ela que a adquiriu atrav és de ~ 

hasta public a 

.E1.U.RA...D.QS..28 " - Na sequ ência da del iberação de 7 de Auril, último. c por 

proposta do Sr. Vereador Domingos Cerqueira. fO I deliber ado, por unanim idade . abrir 

concu rso para at ribuição dos lugares que se encontram vagos na Feira dos 28, devendo 

os interessados apresentar propostas, em envelope fechado e lacrado, co ntendo por fora 

a indicação do lugar pretendido e respectiva identific ação, até às 16.30 h do próximo dia 

10 de Julho . A abert ura dos mesmos terá lugar no dia li . no Salão Nobre da Santa Casa 

da Mise ricórdia pelas 10.OOh. Mais foi deliberado , por unan imidade. nomea r uma 

Comissão Consultiva ccnstnuida pelo Vereado r do Pelourc de Mercados e Feiras. Sr 

Domin gos Cerquei-a, pela Directcra do Depa rtamento Adm inistrativo. Ora. Isabel 

Amorim c pela Chefe de Divisão de Mercados c Feiras, D_Isabel Fragoso 

~.\Q!)R.' ITÓH I \ I )'\ C I l!.:ill.I::.J!U \]:J RO ~ S F. U E : - O 

Sr. Vereador Eng." Cruz Tavares deu conhecimento do ped ido for mulado pela 

Associação Omitô flla da Cidade de Aveiro , no sentido de es ta Autarqu ia verifi car a 

possibilida de de conseguir instalações para a respectiva sede. Foi deliberado. por 

unanim idade . encarregar o Sr. Vereador Eng." Cru z Tavare s de ence tar diligências com 

vista a instalação da referida sede nas antigas insta lações dos Armaz éns Gerais desta 

C âmara Municipal 

~_ I~\~llliIL\....J.1IU]U& llli.slAJ2E....SÃº 

~!1: ' Face ao pedido formulado pela Jun ta de Freguesia em destaque, foi 

delibera do. por unanim idade, ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio. que 

autorizou a ccd éncia de 40 m' de saibro. à Junta de Freguesia de São Bernardo. 

destinado à constituiç ão de um stock de materia l na Qu inta do Pais. perto das rotunda s 
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das Ci l ha~, cujos c.u stos se estimam em cinque nta e três mil oitoce ntos e vinte escudo s, Mil 
com IVA incluído L:JV 
~~~I A I S - J I J ~ · I · '\ l-!.E....fRE..G..L1.1::SlA.D~ 

JQA~A : - Em consonância com o pedido efectuado pela Junta de Freguesia acima 

mencionada , a Câmara deliberou, por unanimidade , autorizar a ccdência de 80 m de 

lancil L·I 5 e 80 rn' de pedra hexagonal do chão , para a con st rução de um segmento de }'
passeio na Rua das Quintas, estimando-se os custos na ordem dos cento e cinquema e 

oito mil duzent os e setent a e oito escu dos , com lV A inc luído 

c En t' :\ C1" p E r i r\.~IAS : - Em conformidade com o pedido formulado 

pela Associação "N ovos Caminhos , Novos Rumos", o Executivo delib erou , por 

unanimi dade, rati ficar o despacho do Sr . Vereador Edu ard o Fe io, que auto rizo u a 

cedên cia de dezoito plantas para colocar no Grande Aud itório do Cen tro de Con gressos, 

para a reali zação das Jornadas de Acção Católica Rural, cujos custos estim am-se em 

doismi! e quarent a escudos 

- Mais foi delib erado , lambem por unan imidade, face a outro pedido 

efectu ado pela Escola Básica do 2.0 e 3.° Ciclos João Afonso de Aveiro, ratificar o 

despac ho do Sr. Vereador Eduardo Feio que autorizou a ced ência de sessent a p és de 

csco lonia, cujo valo r sc estima em quatro mil c oitocen tos escudos , com IV" incluído. 

ArROXAÇÁO EM I\IIIS1JT ;\ : • Finalment e, foi deliberado, por 

unanimidade, aprova r a presente aeta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 3, do 

Arr" 92°. da Lei n" 169199, de 18 de Setem bro, a qual foi lida e dis tnbuida por todos os 

Membros da Câma ra e por eles ass inada 

E não havendo ma is nada a tratar, foi ence rrada a presente reun ião . 

Eram 20 horas 

Para constar e dev idos efeito s, se lavrou a presente acta, que 

eu" L~L-_ (. ..l- . , Isabe l Maria de Almeid a Ferr eira Am oTim, 

Directora d o s~~os Administrativos da Camata Municipal de Aveiro. subscrevo 
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Câm ar a Mu nicipal de Aveir o 

rO JNtlo .. 

~_ I_o(; ,2.~ 

~ ~~.f.,Cont rato-Proqr ama 

De Desenvol vim ent o Desp ort ivo 

A pratica do desporto constitui, cada vez mais , uma componente indi spensáve l 

na educação. formação cívica e saúde das crianças. dos jovens e da 

popu lação em geral 

Ciente do papel preponde rante que os organ ismos associativos do desporto 

desempenham na formaç ão desp ortiva da população a que se di rigem e das 

dificu'dades com que se depa ram na prossecuç ão desse objectrvo . 

a Câmara Municipal de Aveiro tem vindo a apoiar o a s ~oc iat ivism o desportiv o 

amador, quer disponibilizando infra-estruturas e equipamentos desport ivos, 

quer através da atribuição de compa rticipações financeiras 

o CLUBE ESTRELA AZUL. associação desportiva , cultural e recreativa, foi 

fundado em 1982 e conta, actualmente, com um grande nume ro de jovens 

atletas a participar em competições desportivas a nivel regiona l e nacional 

Esta associação tem por fim a pratica do foment o do desporto, bem como a 

organização de actividades cultu rais e recreativas em gera l 

Os suces sos do Clube - e em part icular as vitórias que as suas equipas de 

Futebol masculinas , femininas e das camadas mais jovens têm alcançad o 

constituem motivo de grande orgulho da população Aveirense e , em especial , 

de Cacia . contribu indo para a projecçâc da imagem da cidade . 



Assim: ~ 
No âmbito da competência da Câmara Municipal de apoiar ou ccmpartcipa r no
 

apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural.
 

desportiva e recreativa. prevista no artigo 64°, n" 4, alínea b) do Decreto-lei n°
 

169/99 . de 18 de Setembro;
 

Ao abrigo do disposto no artigo 33° da l ei n" 1190. de 13 de Janeiro, conjugado
 

com o regime do Decreto-Lei nO432/9 1. de 6 de Novembro;
 

É celebrado o presente CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
 

DESPORTIVO entre
 

Primeiro Outorgante: CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, doravante
 

designada por C.M A" pessoa colectiva nO680034994, representada pelo seu
 

Presidente, DL Alberto Afonso Souto de Miranda, nos termos do art igo 68°, nO
 

1, alínea a), para o que foi autorizado em reunião de Câmara Municipal de 26
 

de Junho de 2000.
 

Segund o Outorgant e: CLUBE ESTRELA AZUL, doravante designada por
 

C.E.A, pessoa cclecuva nO501377352 , com sede na Av.,Fernando de Oliveira ,
 

em Cad a, representada pelo Sr. Óscar Duarte Gonzaga Teixeira, Vice 


Presidente da Direcç êo.
 

Que se rege pelas seguintes cláusulas:
 

Cláusula 1 ~ 

(Objecto) 

Constitui cbjecto do presente Contrato-Programa a concretização do processo 

de cooperação entre as partes contratantes, em matéria de promoção e 

divulçaçáo do projecto desportivo de formação e competição do C.E.A., junto 

das camadas infantis e juvenis 



Cláu sula 21 

(Comparticipação Financeira) t 
A C.M.A compromete-se a prestar apoio financeiro ao C.E.A. no montante de 

dois milhões e quatrocentos mil escudos (Esc: 2.400,000SOO ) em sucessivas 

prest ações mensais no valor unitário de duzentos mil escudos (Esc 

200.000S00) , vencendo-se a primeira delas na data da assinatura do presente 

Ccn trato-Proq rama 

Cláus ula 3" 

(Obrigações do CEA) 

Compele ao C.EA : 

a)	 Disponibilizar recursos humanos e materiais para iniciativas organizadas ou 

apoiadas pela C.MA , desde que não ocorram quaisquer prejuízos para o 

regular funcionamento da colectividade: 

b)	 Ceder as suas instalações, a titulo gratuito, sempre que a e .MA o solicitar, 

desde que não prejudique o regular funcionamento e calendário de 

competição; 

c)	 Garantir a promoção e divulgação da cidade de Avetro em todas as suas 

actividades e representações; 

d)	 Entregar à e MA até ao dia quinze de Abril de cada ano, um exemplar do 

respectivo plano de acuvtdaoes para esse mesmo ano e um exemplar do 

respectivo relatório de actividades e contas respeitantes ao ano anterior. 

Cláusula 4"
 

(Acompanhamento e controlo da execução do Contrato-Proqrama j
 

Para além do estipulado na alinea d) da Cláusula anterior. o acompanhamento 

e controlo da execução do presente Contrato-Proqrama rege-se pelo disposto 

no artigo 14° do citado Decreto-Lei n° 432191 



Cláusu la 5


(Periodo de vigência)
 

o presente contrato vigora pelo prazo de um ano, iniciando a sua vigência na 

dala da sua assinatura 

Cláus ula 6'"
 

(Revisão e Ce ssaç ão)
 

Sem prejulzo do termo final estabelecido na antecedente Clausula 5'", a revisão 

e cessação do Contrato-Programa regem -se pelo disposto nos artigos 150 e 

160 do citado Decreto-lei n° 432191. 

Aveiro e Paços do Concelho, aos cinco dias do mês de Julho de dois mil. 

o Primeiro Outorgante, 

~1~-
(Dr. Alberto Afon so Souto de MIranda) 

J-~~ <?C~ ' ,f '" *, ,,6 
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Câm ara N unicipa ! de Aveir o 
Jlf U N I A u c .. 

~j Ol' lm - ttr4 ,J.
Contrat o-P rograma 

De Desenvolvimento Desportivo 

A prátca do desporto constitui, cad a vez ma is, uma componente indispen sável 

na educação. formação cívica e saúde das crianças . do s jovens e da 

populaç ão em gera l 

Ciente do papel preponderante que os organismos assoc iativos do desporto 

desempenham na formação desportiva da poputaç ão a que se dirigem e das 

dificuldades com que se depar am na pro ssecução desse objectivc . 

a Câmara Mü nic:t-la! de Aveiro tem vindo a apoia r o assoc iat ivismo desp ort ivo 

amador, q uer disponibilizando infra-estrutu ras e equip amentos desportivos , 

quer através da atribuição de comparticipações financeiras 

Ass im 

Reconhecendo o empenho com que a FRENTE IMPULSIONADORA DE 

DESPORTO E CULrURA fomenta a pratica oc desporto junto da população 

Juvenil da sua frequesia e as dificuldades que enfrenta na prossecução de tal 

ooiectwo: 

1\:0 âmbito da competência da Câmara Municipal de apoiar ou cornparticipar no 

apoio a actívldades oe interesse municipal, de natureza social, cultural, 



ib/<f 
desportiva e recreativa, prevista no artigo 64°, n" 4, alín ea b) do Decreto-Lei n° C1(U; 
169/99 , de 18 de Setembro; (, ~v« 

Ao abrigo do disposto no art igo 33° da Lei nO1190, de 13 de Janeiro , conjugad o 

com o regime do Decreto-lei nO 432/91, de 6 de Novembro; 

Ê celebrado o presente CONTRATO -PROGRA MA DE DESE NVO LVIMENTO 

DESPO RTIVO entre 

Pri meiro Outo rgante : CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO , doravante 

designada por C.M.A" pessoa cctectlva n" 68003 4994, rep resentada pelo seu 

Presidente, Dr. Aioeno Afonso Saulo de Miranda , nos termos do artig o 68°, nO 

1, alínea a), para o que foi autorizado em reunião de Câmara Municipa l de 26 

de Junho de 2000 

Segundo Outo rg ante: FRENTE IMPULSIONAOORA DE DESPORTO E 

CULTURA . doravante designada por FIDEC, pessoa co'ectiva nO 501628312, 

com sede na Rua Mári o Dua rte, Sotpostc. San ta Joana , Aveir o, repres entada 

pelo seu Presidente, Sr . Joaqu im Frei tas 

Que se rege pe las seg uintes cláusulas 

Clau sul a 1a 

(Objecto) 

Constitui objec to do presente Contrato-P rogra ma a ccnc retizaçao do processo 

de cooperação ent re as partes contratante s, em maté ria de promoção e 

divu lgação do projecto desportivo de fo rmação e com petição do F1DEC, jun to 

das camadas infantis e juvenis 



!t'h(
(Comparticipação Finance ira) < !~IM 

Clâus ula 2

A CM,A compromete-se a prestar apoio financei ro ao FIDEC no montante de 

dois milhões e quatrocentos mil escudos (Esc: 2.400.000$00) em sucessivas 

prestações mensais no valor unitário de duzentos mil escudos (Esc 

200.000$00), vencend o-se a primeira delas na data da assinatura do presente 

Contrato-Proç:rama 

Cl áusula 3a 

(Obri ga çõe s do FIDEC) 

Compete ao FJDEC 

a)	 Dispo nibilizar recursos humanos e materiais para iniciativas organizadas ou 

apoiadas pela C,M A , desde que não oco rram quaisq uer prejui zos para o 

regu lar funcionam ento da colectivid aoe: 

b)	 Ceder as suas ins tala çõe s. a t itu10 gratu ito, sempre que a C.M.A. o sol icitar, 

desde que não prejudiq ue o regular funcionamento e catenoano de 

compe tição; 

c)	 Garantir a promoção e divulgação da cidad e de AV8\ro em todas as suas 

ac ttvrdaoes e representaçõe s: 

d )	 Entregar a C.MA até ao dia quinze de Abril de cada ano, um exemplar do 

respectivo plano de act ividades para esse mesmo ano e um exemp lar do 

respect ivo relat ório de activdades e contas respeltant es ao ano anterior 

Cláus ula 4a
 

(Acompanham ento e contro lo da execu ção do Contrato-Programa)
 

Para além do estipulado na altnea d) da Clausu la anter ior, o acompanhamento 

e controlo da execução do presente Contrato-Programa rege-se pelo disposto 

no artigo 14° do cüsoo Decreto-Lei nO432/91 



Ik
 
Cláusula 58
 

(Periodo de vigência)
 

o prese nte contrato vigora pelo prazo de um ano, iniciando a sua vigência na 

data da sua assin atura 

Cláus ula 6&
 

(Rev isão e Cessação)
 

Sem prej uízo do termo final estabelecido na antecedente Clausu la 5&, a revisão 

e cessação do Contralo-Programa regem-se pelo dispos to nos artigos 15° e 

16° do citado Decreto- l ei nO432/9 1 

Aveiro e Paços do Concelho, aos cinco dias do mês de Julho de dois mil. 

o Primeiro Outorgante , 

AlJ.-\ 
t 

dm ' . /_'

(Dr Alberto Afo nso Souto de Miranda) 

o Segundo Outorgante, 

r:?H>."!4f..- t1fe-~ 
rrJ' (JOaqlJ(m FreilaS) 







'.'. 

Clãusula 41 
"
 

(Acompanh amento e controlei da'ex ~êução do Co.nirat,:ProQrama)
 

Para além do estipulado na alínea d) da Cláusula anterior, o acompenhementc 

~ . controlo dà_~xecuç:ão dO:presente" co~ lr~t,: prog r~ma rege-se "pelo d ispo~lo 
no artigo 14° do cilada Decrel?-lei nO 4 3,~J9.1 . 

; ·r~o.........--- --'-----





melhores condições de bem-e stare evo.lução.
 

Assentando a sua actividade desportiva na prática do Futebol-esta Associação
 

~nta , actualmente. com um grande riúmero de jovens atletas a parüopar em
 

comp~tjções desportivas distritais e ~~ -tomeios intemacionai's:' _
-, "'O 





Cláusul a 21 

': C.M.A comp!pmete.se "a; pre~tar apoio fina nce iro.à ~A.R.C .Bpo montanfe de 

dois mjlh~s e quatrocentos mil escii dcs ' (Esc ~-~2 _ 4 00 . 0ÓOSQ~n e~ sucesswas 

Cláusula 31 

C o m~ete 'à A R;C.B::. 

a)' Oisponibilizar recursos humanos e mate riais para iniéiatiVas 'organizadas ou 

apoiadas pela C.MA . desde que não ocorramqualeqoerpreiulzos para 0_ 

Cl áusula 41
 

(Acompanhamento e ron trolo da execução do Contrato-Programa)
 

Pa ~a além do estipulado na alínea c) da Cláusula an.l~ri or; .b aco~ p a nha men lo 

e co~trol o da execução do presente Contrata.Programa reqe-se pelo disposto 

no artigo 14° do citado Decrete-Lei n° 432191 

"J. 
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~em , prej U I ZO ~o te rm~~aJ estabeteci,do. ~a ap~~~~.ente C I~U.S·~ la 5~ ,~~ revisão 

e cessação do Contrato-Programa reçem-eepetc disposto.nos artlgos ~-15°_e
.' ' . _; ~ ~" . . _.. ...i ·1 

tôs.do citado Decreto- t e! oI>432/ 91 . 

Aveiro e Paços do Concelho, aos d nco dias do mês de Julho de dois mil. 

o Primeiro Outorgante , 

o Segundo Outorgante , 



4U ~ 

5' ~ 
t1UJr.:..: L'l 

~· Q!...I2&Câmara Municipal de Avei ro 
-tr""..J.o 

Contrato-Programa 

Do Desenvolvimento Desportivo 

A prát ica do desporte constit ui, cada vez ma is, uma comp onente indispensável 

na educação, fo rmação civica e saúde das crianças , do s joven s e da 

população em geral 

Ciente do papel preponderante que os organ ismos associativ os do desporto 

desempenham na formação desport iva da população a que se di rigem e das 

dificuldades com Que se deparam na pro ssecução dess e obje ctivo, 

.. Câmara Municipal de A VPlfO Iam vindo a a poia r o as sp ciali vismo de spe rto o 

amad or, quer disponibilizando infra-es truturas e equ ipamentos desportivos, 

quer através da atribuição de compart icipações finan cei ras 

o GRUPO DESP ORTIVO DE AZU RV/\ , funde oo em 1977 , é uma associaç ão 

Que tem po r f im a promoção cu ltura l. desportiva e recreativa dos seus 

associados, bem com o de toda a população de Azu rva 

Através da prossecução dos seus f jp $ e atribu ições o Grupo Desportivo de 

A7urv a, no âmbito do desenvo lvimento desport ivo, em rmnto tem contri buido 

para facultar o acesso da popu lação local a uma pratica de sportiva regular. 

Assim 



~ 

. 

No âmbito da competência da Câma ra Municipal de apo iar ou compartici r no ~~apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultura . .
 

desportiva e recreativa, prevista no art igo 64°, nO 4, alinea b) do Decreto-Lei nO
 

169f99, de 18 de Setembro :
 

Ao abrigo do disposto no artigo 33° da Lei nO1190, de 13 de Janeiro. conju gado
 

com o regime do Decreto-lei n0432/9 1. de 6 de Novembro;
 

Ê celebrado o presente CONTRAT O-PROGRAMA DE DESENVOLVIMEN10
 

DESPORTiVO entre
 

Primeiro Out org ante: CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, ooravante
 

ciesignada por C.M.A., pesso a co lectiva nO680034984, rep resentada pelo seu
 

Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda, nos lermos do artigo 68°, nO
 

1, aunea a), para o que foi autorizado em reunião de Câmara Municipal de 26
 

de Junho de 2000
 

Segundo Outo rgante: GRUPO DESPORTIVO DE AZURVA, coravante 

designada por G.DA, pessoa colecüva n" 501837400, com sede na Rua 

Caoeço Serra-re. Azu rva. Eixo, Aveuo. representada pelo Presidente da 

Direcção. Sr Carlos Santos. 

Que se rege pelas seguintes cláusulas 

Cláu sula 1

(Objecto) 

Constitui objecto do presente Contrato-Programa a concre tizaç ão do processo 

de cooperação entre as partes contratantes, em matéria de promoção e 

divulgação do projecto desportivo de formação e competição do G.D.A., junto 

das camadas infantis e juvenis. 
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Cláusu la 2' ~ (Comparticipação Financeira) 

A C.M A compromete-se a prestar apoio financeiro ao G.O.A no montante de 

dois milhôes e quatrocentos mil escudos (Esc: 2.400.000$00) em sucessivas 

prestações mensais no valor unitário de duzentos mil escudos (Esc 

200.000$00 ), vencendo-se a primeira delas na data da assinatura do presente 

Contrato-Programa 

Cláusula 3' 

(Obrigações oo G.D.A) 

Compete ao GD.A 

a)	 Disponibilizar recursos humanos e materiais para iniciativas organizadas ou 

apoiadas pela e MA , desde que não ocorram quaisquer prejuizos para o 

regular funcionamento da colectividade, 

b)	 Ceder as suas lnstataç ões. a titulo gratuito, sempre que a C,MA o solicitar, 

desde que não prejudique o regular funcionamento e calendário de 

competição; 

()	 Garantir a promoção e divulgação da cidade de Aveiro em todas as suas 

acuvidaoes e representações: 

d)	 Entregar à C MA até ao dia quinze de Abril de cada ano, um exemplar do 

respectivo plano de acuvloacee para esse mesmo ano e um exemplar do 

respectivo relatório de actividades e contas respeitantes ao ano anterior 

Cláu sul a 4'
 

(Acompanhamento e controlo da execução do Contrato-Programa)
 

Para além do estipulado na aunea e) da Cláusula anterior, O acompanhamento 

e controlo da execução do presente Contrato-Programa rege-se pelo disposto 

no artigo 14° do citado Decreto-Lei n" 432/91 



Cláusu la 5·
 

(Período de vigência)
 

o presente contrato vigora pelo prazo de um ano, iniciando a sua vigência na 

data da sua ass inatura 

Cláusula 6·
 

(Revisão e Cessação)
 

Sem prejulzc do termo final estabelecido na antecedente Cl áusula 5~ , a revisão 

e cessação do Contrato-Programa regem-se pelo disposto li as art igos 15° e 

16° do citado Decreto-lei n" 432/91. 

Aveiro e Paços do Concelho, aos cinco dias do mês de Julho de dois mil 

o Primeiro Outorgante, 

~r& 'J-:- L 
(Dr Albelt oP ' ::nso Soutod eM lrand<:õ) 

O Segundo Outorgante, 

G<"" Y7 .u.:«:
(Car IOs~L 



u-'-- ie4~ - 'iJO J2-cQu , 

'<l~ Mm. ;!i' 
\,~fQ!~ ~) 

" .1 U N.l~_O ...D~ 

Câmara Munic ipal de Aveiro 

Regulamento de Funcionamento da Imagoteca
 
Municipal de Aveiro
 

Cap itulo I
 
Disposições gerais
 

Artig o 1° 
Definição 

A Imagoleca Municipal de Aveiro. adiante designada por lmaqcteca. 
consi ste numa base de dados informat izada , de naturez a histórica e cu ltural, do 
Munici pio de Ave iro, que a Câmara Municipal de Aveir o col oca à disp osição de 
toda a poputa çêo do concelho. 

Art igo 2°
 
Objectivos
 

A Ima goleca Mun icipal de Ave iro tem como objectlvos fund amentais, 
de signadamente: 

a) Ser um espaço, ou serviço, que promova o Património Cul tural Aveirense ,
 
em especial a fotografia e a iconografia e . de uma forma gera l, a imagem.
 
b) Fac ilitar o acesso, pelo utilizador , a toda a informação documen ta! (imagem)
 
existente no arqu ivo da Câmara Mu nicipal de Aveiro, através da criação de
 
uma base de dados info rmatizada e sistematizada.
 
c) Ser um centro de informação válido , fornecendo documentação em imagem
 
digitalizada certa com rapidez e profundidade .
 
d) Fomenta r o gosto pela investigação da historiografia local.
 
e) Proporcionar o gosto pela evo lução espacia l e urbana do concelho, uma vez
 
que através da image m será poss lve l comp ilar eleme ntos relacionados com a
 
evolução histó rica, geog ráfica e urbanística da cidad e e do conc elho
 
f) Fomentar o acesso a vários aspectos (uso s e cost um es ) da popu lação
 
avelren se , be m como seu legado histórico.
 
g) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população em geral,
 
proporci onando -lhe o acesso á invest igaç ão
 
h) Contribuir pa ra a com pilação e divulgaçã o da docum enta ção loca l.
 

t 



Artig o 3° 
Actividades 

Tendo em vista a concretização dos seus objectivos fundamentais, a 
lrnaqoteca desenvolverá diversas actlvidades . entre as quais se destacam; 

a) o enriquecimento do seu espólio, através da compra ou aquisição por 
qualquer titulo, bem como através da celebração de protocolos elou parcerias 
com entidades publicas ou privadas; 
bj a organização permanente do seu espólio, de forma a permit ir uma eficaz 
recuperação da informação pelos seus utentes: 
c) a inserção permanente de informaçã o na base de dados, de modo a permitir 
uma constante actualização da mesma ; 
d) a promoção de exposições e publicações alusivas aos vários temas 
existentes na documentação da Imagoteca; 
e) o estabelecimento de relações e de Intercâmbios de actividaces com 
serviços congéneres 

Capitulo 11
 
Local de Funcionamento
 

Artigo 4° 
Area Funcional 

A lmagoteca Municipal de Aveiro funcionará na Sala. dos Azulejos da 
Casa dcs Mélrgados da Pedncoee. sita na Avenida Santa Joana, nO8. 

Artig o 5° 
Compo sição 

A Imagoteca é composta por dois serviços: 

a)o serviço interno consiste na digitalização e catalogação do espólio; 
bj o serviço do utilizaoor compreende quatro postos de atendimento 
informatizado e um posto de atendimento personalizado. 

Capítulo 111
 
Acesso à documentaçã o
 

Artig o 6° 



Regras de utilização 

1- Toda a documentação encontra -se informatizada . 

2· Qualquer documento I imagem existente na base de dados informatizada 
pode ser consu ltado pelos ul ilizadores numa das quatro secções, uma vez que 
lhes é facultado o livre acesso ao programa. 

3- Toda a docume ntação está arrumad a em pastas (ficheiros) segundo as 
normas do material não - livro. 

4- O ulilizador terá, junto do terminal, toda a orientação necessá ria quanto à 
forma de integração no programa 

A rtig o 7°
 
Utilizadores
 

1· Podem ser utilizadores da Imagoteca todos os indivíduos que residam, 
trabalhem ou estudem no concelho de Ave iro, bem como os que estejam numa 
situação de permanência temporá ria ou os que investiguem sobre o concelho 
de Ave iro 

2- O utilizador , como condição de acesso ao equipamento, deverá preencher a 
chamada "ficha de utllizador", que lhe será distribuída pelo funcio nário da 
Imagoteca 

Capitulo IV
 
Modo de funcionamento
 

A rt igoSO
 
Horárío de funcionamento
 

A abertura ao público da Imagoteca terá lugar dentro do seguinte horário de 
funcionamento: 

De 23 a 6a feira - das 1O.OOh às 13 OOhoras 
das 14.00h às 18 OOhoras 

Sábados - das 10.00h às 13.00 horas 

Artigo 9° 
Funcionamento 

1· A util ização dos computado res deve ser feita da seguinte forma : 

a) Ao funcionário de serviço ímcumbe lígar e deslígar os computadores 



b) o utilizador é responsável pela utilizaç ão dos computadores, devendo 
manter o seu bom estado de conserveçao. 
c) A utilização dos computadores é feita mediante a presença do funcionário no 
serviço. 
d) A utiliz açán dos computadores por menores de 12 anos deve ser 
acompanhada, de forma próxima e na totalidade, pelo funcionário de serviço, 
ou por um adulto que se responsabilize pela utilização. 
e) É expressamente proibido apagar ou instalar programas ou qualquer outro 
tipo de informação. 
f) A impressão ou cópia de ficheiros s6 poderá ser efectuada pelo funcionário 
do serviço, a pedido do utilizador. 
g) Os custos de impressão elou duplicação encontram-se previstos no capítulo 
VI 

2· Não é permitido fumar, comer, ou sentar-se sobre as mesas. Não é 
permitida a deslocação do mobiliário da posição em que se encontra, salvo 
autoriza ção do funcionário de serviço. 

3- É expressamente proibido danificar o hardware elou software, ou qualquer 
outro mobiliário ou equipamento. 

Art igo 10"
 
Responsabilidade
 

1- A incorrecta ou deficiente utilização do equipamento drspombluzad o. 
designadamente a falta de observância do artigo anterior, implica a reposição 
do equipamento danificado ou o seu pagamento na integra, conforme for 
julgado mais conveniente pelos serviços. 

2· A responsabilidade pela perda ou daruficaçân do equipamento informático ou 
do mobiliário será apurada no termo do respectivo processo, instruído pela 
Divisão de Museus e Património Histórico. 

Art igo 11"
 
Planeamento das actividades
 

Oualquer actividade a realizar na Imagoteca Municipal deve fazer parte 
integrante do seu Planeamento e será programada em conformidade com os 
objectivos traçados para a sua gestão. 

Capitulo V
 
Serviço de reprodução
 

Art igo 12"
 
Serviço gratuito
 



o acesso aos ficheiros de imagens existentes é feito gratuitamente. 

Artigo 13°
 
Reprodução
 

A impressão de imagens é feita única e exclusivamente pelo funcionário 
de serviço 

Art ig o 14°
 
Tarifário
 

1- Pela impressão ou reprodução de imagens ou ficheiros serão cobrados os 
seguintes valores: 

Preto e branco ou a cor
 
150$00
 
Folha A4 (papel normal)
 
150$00
 
Folha fotográfica A4 10 x 15
 
20 0$00 
Folha folográfica A4
 
300$00
 

2· Os valores constantes do numero anterior poderão ser cbiecto de alteração, 
por iniciativa da Imagoteca Municipal. dirigida ao Vereador do Pelo uro, 
apresentando este a respectiva proposta á câmara municipal. 

3· O tarifário aprovado será devidamente pobucnec c. 

A rtig o 15°
 
Impedimentos
 

A reprodução ou impressão será condicionada ou não permitida, sempre 
que existam impedimentos legais previstos no Código de Direitos de Autor, ou 
direitos conexos (Lei nO4 5/85, de 17 de Setembro, alterada pela Lei nO114191 
de 3 de Setembro) 

Art .O16°
 
Proibição
 

É expressamente proibido a reprodução de imagens para fins 
com e rcsars 

Art igo 17° 



Auloria e fonte de recolha 

Toda e qualquer reprodução ou impressão de imagem deverá 
obrigatoriamente fazer referência à origem da mesma imagem, nomeadamente 
ao seu autor, caso esta lhe esteja atribuida. bem como à fonte de recolha, a 
Imagoleca Municipal. 

Capítulo VI
 
Disposições finais
 

Arti go 18°
 
Acções futuras
 

Quaisquer outros serviços a prestar pela Imagoteca na área da 
informa ção à comunidade, serão oportunamente objecto de análise e fixação 
de regras especificas 

Art igo 19°
 
Casos omissos
 

Relativamente à integração de lacunas, bem como resolução de à 

situações não contempladas no presente Regulamento, serão objecto de 
deliberação pela câmara municipal, sob proposta do Vereador 

Aprovação pela câmara municipa l • f~
( art. 64, nO1, aI. j), nO2, ai, f), e nO7, at a ), da Lei 169/99 , de 18 de Setembro) 

~ . " ';-0 0 


